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RESOLUÇÃO Nº 017, DE 27 DE ABRIL DE 2012 

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que 

lhe foram conferidas pela Portaria Ministerial nº 37 de 07.01.2009, publicada no DOU de 08.01.2009 

e, considerando a decisão em Reunião Extraordinária deste Conselho, realizada no dia 27/04/2012, 

 

  RESOLVE: 

   

Art. 1° - Aprovar o aditamento da Resolução do Conselho Diretor do CEFET-

Cuiabá/MT nº 06, de 29 de maio de 2007, que autoriza o funcionamento do CURSO DE 

BACHARELADO EM ZOOTECNIA no IFMT - Campus São Vicente, para fins de adequação às 

Resoluções CNE/CES Nº 04, de fevereiro de 2006 e Nº 02, de 18 de junho de 2007. 

 

Art. 2° - O curso passa a ter as seguintes características: 

Nível: Graduação 
Modalidade: presencial 
Carga horária total: 4.640h 
Turno: Integral 
Periodicidade de seleção: Anual 
Regime de matrícula: semestral 
Integralização do curso: mínimo 10 semestres; máximo sugerido, 16 semestres. 
Número de alunos: 35 vagas anuais. 
 
 
Art. 3° -  Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

      Cuiabá–MT, 27 de abril de 2012. 
 

 
 
 

PROF. JOSE BISPO BARBOSA 
PRESIDENTE DO CONSUP/IFMT 

 


